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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

E-mail: clemente@uruguaiana.rs.leg.br

MOÇÃO nº _413_____/2024
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor à Direção da Escola Estadual  de Ensino Fundamental Flores da Cunha, bem como aos professores Gabriele Segabinazzi, Anelise Weis e Gisele Torres e aos alunos Matheus Tulius, Jonas Veiga e Luís Felipe Rodrigues, 
que pela segunda vez consecutiva se classificaram para o concurso de redação da Marinha do Brasil.
Documento ____/2024
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Direção da Escola Estadual de Ensino Fundamental Flores da Cunha, bem como aos professores Gabriele Segabinazzi, Anelise Weis e Gisele Torres e aos alunos Matheus Tulius, Jonas Veiga e Luís Felipe Rodrigues, que pela segunda vez consecutiva se classificaram para o concurso de redação da Marinha do Brasil
1. Que a íntegra desta Moção seja encaminhada ao conhecimento da Secretaria de Educação do Estado do Rio Grande do Sul.

VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA
1. É importante reconhecer o reconhecimento e homenagens em decorrência de valorosas e qualificadas participações dos alunos acima citados e seus professores, que por duas vezes consecutivas classificaram para um importante e valoroso concurso de redação promovido pela Marinha do Brasil.  

2. Além disso, é necessário exaltar o firme compromisso e comprometimento da Escola Estadual, seus professores e seus alunos com a qualidade da educação, com o envolvimento com projetos e ações voltados à valorização da arte de estudar.

3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) manifesta seu profundo reconhecimento a classificação dos alunos ao concurso muito concorrido, onde participam milhares de alunos.

4. É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana manifeste seu reconhecimento ao colégio, professores e alunos que brilhantemente pela segunda vez classificaram para o concurso de redação da Marinha do Brasil.
5. Solicito que o Expediente tome as medidas cabíveis, atribuição de Ofício para que a direção da escola e aos envolvidos, para que sejam convidados para comparecer na solenidade de entrega dos Certificados, informando o dia e horário, para que se façam presentes, os quais desempenham atividade profissional.
Uruguaiana, 07 de maio de 2024. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

Bancada do PODEMOS

